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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

LEI Nl 2,551 
Da 10 de fevereiro de 1981 

001 

Autorize o 8< acu ti vo a pi!J'IIUtar 
terreno e dá outree providinciaa. 

O PREFEITO DO Mlt.JicfPIO OE ARAAAWARA, Estado dll 
Siío PaJlo, no ueo de eul!l!! atr.l.buiÇÕae legais, e da acordo CCJII o C!\.18 decre 
tou a C8.nare Municipal, Elll seesão ordinária de r:J9/02/Bl, promulga e aegu~ 
te Lei.-

Artigo lR - Fica o Executivo l!ll.ltorizl!do a pennutq 
ána de terreno da propriedade do MuniCÍpio, por iliiÓvel de propriedade -
doa Sre. Iereel Cardoso doe Santos e Agenor Fortunato Marin.-

Artigo 2v - Ae áreas a sarem permutadas, estio -
configurada~! no Desenho nv 1 - 5 - lSffi, do Oapartamonto de Ob~ e Servi -çoa PÚblicos da IIUnicipalidada, o qual é rubricado pelo Presidente da cl-
mare l.t.lnicipal e pelo Prefeito, e assim se deacrevem:-

I - ÁREA OE PROPRIEDADE DO MLNicfPIO DE AAAAAQUARA 
DESCRIÇÃO 00 PEAtMETF(J:- Inicia no ponto O, localizado na intersecção do 
alinhaaento predial da rua Marechal Deodoro da Fonseca com o alinhl!lltento
predilll. de Av, Antonio Lourenço Corras; daÍ segue pelo alint.wento predi
al de tw, Antonio Lourenço Corres, no sentido WE, na distancia de 11, ?O • 
até o ponto 1, localizado "'" intersecção do referido alinhamento predial
de Av. Antonio L. Corres com a divisa que divide a propriedade do 11\.tnic!
pio de Anlrequare, da propr;ed!lde do Sr, Aparecido Adilson Navarro e dll -
propriedade de Sre, Maril! l\pal'ecida Jlmarel ~rgel; daÍ del"lete a direita 
e aague pela referida divisa no sentido NS "'" distAncia de 38,50 "'• até o 
ponto 2, localizlldo na intersecção de referida divisa com a divisa de 
propriedade do Sr. ~arino 13arto; daÍ defleta à direita e segue pele divi 
sa da propriedllda do Sr. ~erino Berta no sentido EW na distAncia da • : 
11, ?O e at.; o ponto 3, local; zlldo na intersecçlo da referida diviea CIJI o 
alinhllwento predial da AJa Marechal Deodoro da Fonseca; daÍ del"leta final 
rwente à direita e segue pelo alinhenlento predial da F\Ja Marechal Deodoro: 
da Fon!laca no sentido NS, na distAncia de 3B,Eil • até o ponto O, inÍcio -
rn.ta clftcriçio, perfazendo L'lle superfÍcie de 4!2,21 ~ae2.-
CtN'fDIT~l'lEs: 

FACES:- O - 1 - Com a Av. Antonio Lourenço eorree 
1 - 2 - Cal a propriedade do Sr. ~arecido Adilson Nllvar

ro s coe a propriedScla de Sre, Maria ~a:recide -
..... rsl. ~rgel 

2 - 3 - com a propriedade do Sr. Guerino 8erto 
3 - O - com a AJa Marechal Deodoro da Foneecl!, 

II - ÁfEO !! PA(J'AIEOADE 00S SAS, ISRAa CARD030 DOS SANTOS E AGENOR FQA
Tlf.IATO MAR!N 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fl.02 -
OE"Sr;RTÇN1 f"[) r•mfMEF1rJ:- 1nic:ta no ponlo O, localiz<"<do r.n intcrsecçiio do alinhmlonto predial da Av, Julio L'rstllinn f'edroso com a divisa do lote -20; daí segue pelo rnfericto alinhBmento predial no sentido EW, na dist8n cia 12,00 m, até o pontal, localizado na divisa c:cn o lote 22; daÍ ctefl! te ê direita e segue pela divisa com o lote 22, no sentido GN na dist8n 
cia de 3J,50 m até o ponto 2, localizlldn na divise com o lote 5; daí em: 
Flete ~ direite a segue pela divisa com o lote 5 no sentido '.'IE na dist!n 
c1a de 12,00 m até o ponto 3, localizado na divisa [;(lm o lote 20; daÍ d! 
flete f'inalmenta à dlreita e segue pela divisa can o lote 20, no sentido 
NS na ctiatlincia da 3J,50 m até o ponto o, inÍcio desta descrição, perfe 
zando una superfÍcie do :?136,00 ms2.- -
CONFROOTAÇ!:IES: 

FACES:- 0 - l - c001 a Av, Julio lln.ultno Pedro5o 
1 - 2 - com o lote 22 
2 - 3 - com o lote OS 
3 - O - com o lote 20. 

!lrtigo .3P - A diferença de valor entre oa iiiiÓv,! 
ie, aet1!Í paga de uma só voz, até o Rto de !l!!einatura do respectivo instrunento, pelos segundos pennut811tes, Israel r..arctoso dos f;Mtos e Agencr 
Fortunato Marin.-

.<~.rtigo at - As despesas com D execução desta -lei, OMrereo a dataçilo orçBII'lentária pn:Spria,-

Artigo 59 - Esta lei entmrá on vigor na data -
de sue pÚblicaçio, TtNogada"' as dispo!!iÇtJ"'l Elll contl"!Írio,-

f'RCFE!TUfí.~ 0C' ~~JNICfí'Hl D' PflNV\',:UI\H.~, :lar> lO (dé~) de fevereiro de - -
1,981 {mil novecento!! e oitmte e~· 

(;~~. ·,,.;tJJÇJt.Atl ot-: ~~~~JTJ 

-t·r:ofeito M!miclpc'll-

DH, L:A'L:E ,1\L.fJEnfO IMNÇO 
- r)irctor do Gabinete -

Aeg:l.stmdl!l às fls. nV llJ o 11·1 do llvro cnmpclonte nQ lG.
PAOCESBO Na 1,731/?B 
Pr:F/ 

Autor; Prefeitura 
Projeto de lei 137/80 
Processo 190/80 


